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Ref. Requerimento n°® 784/2025
Prezado,

O Secretario Municipal de Educagéo, Cirley José Henriques, no uso das atribuigbes legais
que lhe confere a Portaria n° 11/2025, vem, respeitosamente, a presenca de Vossa
Senhoria, em resposta ao Requerimento n® 784/2025, esclarecer o que segue,
fundamentados na legislagdo educacional vigente:

Salientamos ainda que a Lei Municipal n® 6.408/2025, em seu Art. 3° cria 800 (oitocentas)
vagas para a funcédo de Monitor de Educagao Inclusiva, destinadas a atender a demanda
das escolas municipais. Ressaltamos que as contratagbes referentes a essas vagas
seguem rigorosamente o disposto no Art. 6° da mencionada Lei.

Informamos que a Secretaria Municipal de Educagdo realiza periodicamente o
levantamento da demanda por Monitor de Educagéo Inclusiva (MEI), com base nos laudos
médicos e relatérios pedagégicos encaminhados pelas escolas, nos termos do Art. 6° da
Lei Municipal n® 6.408/2025 e do Art. 12 da Resolugdo CMECL n° 032/2023. Esse processo
é continuo e considera as necessidades especificas de cada estudante, garantindo a
alocacéo de recursos de forma criteriosa e planejada.

Ressaltamos que a priorizagdo segue critérios técnicos, incluindo a gravidade do quadro
indicado pelo médico, a dependéncia para atividades de vida diaria, a recomendagéo
expressa através de parecer de equipe multiprofissional e parecer educacional
especializado realizado pelo professor do AEE.

A alocagéo de Monitores de Educagéo Inclusiva segue as normativas vigentes, que visam
um atendimento responsavel e eficaz. A Resolugao CMECL n° 032/2023, em seu Artigo 13,
estabelece que poderao ser incluidos "no maximo dois alunos com deficiéncia em classes
comuns do ensino regular e contar com servigo de profissional de apoio".

A Lei Municipal n® 6.408/2025 reforga este entendimento ao definir, em seu Artigo 5°,

§ 2°, que "o atendimento se dara de forma compartilhada, observando o nivel de suporte
dos alunos". O mesmo artigo determina que, em casos onde houver a necessidade de
atendimento a mais de dois alunos ou a estudantes que comprovadamente necessitem de
apoio exclusivo, a decisdo sera definida pela coordenagédo da educagao especial da
'SEMED. Em situacdes excepcionais, a inclusdo de mais de dois alunos por profissional
' pode ocorrer mediante parecer com fundamentagéo pedagdgica da equipe da Secretaria
Municipal de Educagéo.

Portanto, a definicdo do atendimento (compartilhado ou exclusivo) é resultado de uma
avaliacdo técnica que considera o grau de dependéncia do aluno para as atividades de
alimentacéo, higiene, locomogao e comunicagéo, sempre com o aval da equipe gestora da
Educacao Especial. :
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A eventual ndo concessédo em casos pontuais decorre de avaliagao técnica fundamentada
que pode indicar a prioridade do Atendimento Educacional Especializado (AEE), que € o
servico obrigatério/preferencial e ndo substitui o trabalho do monitor. O MEI &€ um recurso
de apoio complementar e sua designagéo ocorre apés andlise pedagogica criteriosa por
parte da referida coordenagéo, pelo professor do AEE através do estudo de caso.

A Secretaria Municipal de Educagéo reafirma seu compromisso com a educagéao inclusiva
e com o cumprimento da legislagdo federal e municipal, atuando de forma tecnica,
planejada e em consonéncia com as diretrizes nacionais que orientam a educagéo especial
na perspectiva inclusiva.

Colocamo-nos a disposicéo para novos esclarecimentos e para agendamento de reuniéo
técnica, se necessario.

o I e ooty
Flavia Fatima Resende Gonzaga Silva
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